
CONCLUSÃO DA COMISSÃO
 

Parecer Nº: 1013/2024
 
Relator:  Lilo Pinheiro
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
 

 
 
Emenda nº 51/2024 (Mensagem 106/2024)
 
Apenso ao Processo: 19.367/2024. (Mensagem Nº 89).
 
Autoria: Executivo Municipal.
 
Ementa: Emenda Modificativa de autoria do Executivo Municipal que: Estabelece as
competências e atribuições da Controladoria Geral do Município e da Ouvidoria Geral do
Município e a alteração da Lei complementar n° 281 de 05 de abril de 2012, e dá outras
providências.”.
 
 
 
 
 
 
Acompanham o Relator:  Jeferson Siqueira, Renivaldo Nascimento
 
Voto Divergente:  Nenhum
 
 
 
Resultado da Votação: APROVADO COM 03 VOTOS.
 
Situação: Aprovado
 

 
 

Fabiana Orlandi 
Secretária de Comissões Permanentes
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